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Projeto de Lei  nº    /2019
Autor: Vereador João Gustavo

EMENTA: INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE NITERÓI O DIA 13 DE OUTUBRO, COMO DIA DEDICADO A SANTA DULCE DOS POBRES.
Art. 1º. Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Niterói, o Dia de SANTA DULCE DOS POBRES, a ser comemorado no dia 13 de outubro.  

Art. 2º. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, Estado do Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019.
João Gustavo

Vereador - PHS

Justificativa:
Santa Dulce dos Pobres. É assim que Irmã Dulce passa a ser chamada após a cerimônia de canonização que a tornou santa na manhã do domingo, dia 13 de outubro de 2019,  na Praça de São Pedro, no Vaticano, lotada de fiéis.

A santa, conhecida popularmente como Anjo Bom da Bahia, foi uma das religiosas mais populares do Brasil graças ao trabalho social prestado aos mais pobres e necessitados, principalmente na Bahia.
O Vaticano considera que Santa Dulce dos Pobres é a primeira santa brasileira. Embora outras brasileiras e uma religiosa que atuou no país tenham sido canonizadas pela Igreja Católica anteriormente, irmã Dulce é a primeira mulher nascida no Brasil que teve milagres reconhecidos.
